
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 519.194 - AM (2014/0115752-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : ORTHO CARE - ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL LTDA 
ADVOGADO : GISELLE CRISTINA ESCÓCIO SANTIAGO MENDES  - 

AM008288 
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE MANAUS 
PROCURADOR : JANARY YOSHIZO KATO YOKOKURA E OUTRO(S) - 

AM006324 
 

  

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OBSCURIDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU ERRO 
MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.
1. Os embargos de declaração constituem-se em recurso de natureza 
integrativa destinado a sanar vício - obscuridade, contradição omissão ou erro 
material -, não podendo, portanto, serem acolhidos quando a parte 
embargante pretende, essencialmente, reformar o decidido.
2. A ocorrência de um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015 é 
requisito de admissibilidade dos embargos de declaração, razão pela qual a 
pretensão de mero prequestionamento de matéria constitucional não 
possibilita a sua oposição. 
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Laurita 
Vaz, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og 
Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Raul Araújo, Felix Fischer e Francisco Falcão votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Herman Benjamin e 
Napoleão Nunes Maia Filho. 
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Brasília (DF), 05 de junho de 2019(Data do Julgamento).

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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